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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

CONTRA TO DE CONCESSÃO Nº 20160219 

CONTRATO ADM IN ISTRATIVO DE CO CESSÃO DE USO 
ONEROSO DO ESPAÇO "BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO OUTORGA A DOMICTO JOSE UMA, 
PARA EXPLORAR COMERCIALMENTE, POR FORÇA DA 
CLASSIFICAÇÃO OBTIDA NO PROCESSO DE LICITAÇÃO, 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 3/2016110701ADM 

Pelo presente instrumento firmado entre as partes, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE MUCAMBO, 
atra é da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, neste ato denominado 
CO TRATA TE, localizado na Av. Construtor Gonçalo Vidal, S , Centro, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o nº 07.733.793/0001-05, representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS AGUIAR DE AZEVEDO, 

ecretário. CPF nº 645. 144.203-87, a partir de agora denominado simplesmente CO CEDENTE, e de 
outro lado o(a) senhor(a) DOMICIO JOSE LIMA, inscrito(a) no CPF(MF) 382.507.213-49, 
estabelecido(a) no(a) Rua José Teodoro, 85, Centro, Mucambo, CE, representado neste ato pelo próprio 
contratado e de ora em diante denominado simplesmente CONCESSIONÁR10(a), tem entre si, justo 
e acordado o presente Termo de Concessão de Uso, a Título Oneroso, nos termos da Concorrência n.0 

3/2016110701ADM, para explorar comercialmente o espaço do Box nº 14, da Ala Superior do Mercado 
Público Municipal, de acordo com as seguintes Cláusu las e Condições: 

CLÁ U ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O espaço pllbl ico objeto desta Concessão de Uso à título oneroso, acima identificado, destina-se, 
exc lusi amente, à exp lorar comercialmente com o ramo de atividade LANCHONETE, 
RESTAURANTE, ALIMENTOS PRONTOS, SUCOS E CALDO DE CANA, sendo, portanto, 
terminantemente vedado seu uso para qualquer outro fim, sem prévia e expressa autorização do 
Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. O uso do espaço fisico para a exploração de atividade comercial, dar-se-á em regime e Concessão 
de Uso. a Título Oneroso do espaço Box nº 14 do Mercado Público Municipal, mediante outorga do 
presente Termo Administrativo. 

2. 1.1. O imóvel objeto da presente Concessão de Uso não poderá ser vendido. cedido, transferido, 
locado. permutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por força de sucessão 
comercia l ou cessão e transferência de quotas do capital. 

2.1.2. A Conces ão de Uso ora outorgada não assegura ao(a) CONCESSIO ÁRIO(A) o direito de 
exclusividade na exploração de seu ramo de negócio no Mercado Público Municipal em que este está 
loca lizado. 

2.l.3. O(A) CONCESSIONÁRIO (A) deverá realizar às suas expensas as obras necessárias à instalação 
e/ou funcionamento de seu negócio, desde que não alterem a estrutura <;ta área ocupada,, nem 
prejudiquem a seourança das pessoas ou bens, NÃO SENDO O MUNICIPIO RESPO SA VEL 

ÓLI DARIAME TE EM CASO DE OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS DA OS A TERCEIROS 
(PE OA OU BE S), de acordo com as seguintes condições: 
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a) Toda e qua lquer obra ou mod ificação a ser introduzida no imóvel, deverá ser previamente submetida 
a aprec iação do Município e observada as diretrizes gera is referentes às restrições de ocupação dos 
espaços a ser concedidos, considerando-se suas características de ed ifício tombado pe lo patrimônio 
público, e pelo Muni cípio expressamente autorizada; 
b) Q uaisquer benfeitorias realizadas no imóvel objeto da presente Concessão de Uso, sejam e las 
necessárias, úteis ou voluptuárias, passarão a pertencer ao Município de pleno direito, não podendo 
constituir-se em moti vo de indenização, compensação, ou retenção por parte do(a) 
CONCESSIONÁRIO(A): 

2.1 A . uportar integralmente todas as despesas com projetos. construções, material, mão de obra. 
encargos financeiros, tributários, previdenciários e outros, relativos à execução das adequações 
necessárias à implantação do empreendimento. bem como daquelas re lacionadas com a preservação do 
patrimônio público. 

2.1 .5. Para me lho r caracterização deste Instrumento, incorporam-se ao mesmo. corno se nele estivessem 
tran critos, os seguintes documentos: 
a) Lic itação na moda lidade Concorrência n° 3/2016 11070 1ADM; 
b) Cadastro apresentado pela CONCESSIONÁRIA; 
e) Proposta de preços datada de 13/ 12/20 16. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da Presente Concessão de Uso será de 20 (vinte) anos, a con tar da sua assinatura, 
encerrando-se no primeiro dia úti l após o término deste prazo. podendo. havendo interesse das partes, 
er reno ado por igual período. 

CLÁ U ULA QUARTA- DO PREÇO 

4.l. Pelo uso do espaço fís ico a CONCESSIONÁRIA pagará a importância mensa l de R$ 100,00 (cem 
reais), de acordo com o va lor da proposta fin anceira. 

4.2. O primeiro pagamento vencerá 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato. 

4.3. Depositar mensa lmente, até o quinto dia útil s ubsequente ao mês do venci mento, na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pe la concessão. 

CLÁUSU LA QUlNTA- DAS MULTAS 

5.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao CO CESSIONÁRIO (A) e ao contratado 
·ão a pre,·ista na Lei nº 8.666/93 e nesta Concorrência. 

5.2. Pe lo descu mprimento total ou parcial das obrigações, poderá o Município aplicar às adquirentes as 
seguinte sanções. sem prej uízo das demais pena lidades previstas neste Edita l: 
a) advertência: 
b) multa; _ . . 
c) suspensão do dire ito de licitar junto ao Município de Mucambo, por um prazo nao superior a dois 

anos: 
d) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Mucambo. 

5.3. A recusa da adjudicatá ri a em assinar o Contrato de Concessão den~ro do prazo esta_b~lecido 
implicará na perda do d ireito de lic itar e contratar com a Ad ministraç~o Pública, _pelo prazo ~ax~110 de 
24(vinre e quatro) meses, sem prej uízo da apl icação de outras penalidades previstas na leg1slaçao que 

regu lamenta a matéria. 
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5.4. Aplicam-se aos lic itantes as penalidades previstas na Seção Il i - Dos C rimes e das Penas. da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

5.5. Pe lo descumprimento de suas obrigações, a Concessionária suje itar-se-á às seguin tes penalidades: 

5.5. 1. Multa de 1 % (um por cento) do va lor proposto por d ia de atraso não justificado e acei to para o 
início e entrega das obras de insta lação nas áreas concedidas, até o máx imo de 60(sessenta) d ias. 

5.5.2. Mu lta de 2% (dois por cento) do va lor proposto por dia de para lisação não j ustificada e aceita pelo 
Município. até o máximo de I S(quinze) d ias. 

5.5.3 . Pelo atraso 11 0 iníc io da operaciona lização, por culpa da Concessioná ria ou de seus subordinados, 
será apl icada a multa diá ria de 1 % (um por cento) do va lo r proposto. 

5.5.4. Multa de 50% (cinquenta por cento) do va lor proposto, na hipótese inexecução tota l do ajuste e 
rescisão do contrato por culpa da empresa contratada. 

5.5.5. Multa de 10% (dez por cento) do va lor proposto, por inexecução parcial do ajuste, por executar 
os serviços em desconformidade com o exigido no contrato e seus anexos. 

5.6. As multas são independentes e a ap licação de uma não exc lui a de outras. 

5.7. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e consequentemente, seu pagamento 
não ex ime a empresa conh·atada da reparação dos danos, perdas ou preju ízos a que ten ha dado causa, 
seja à administração, seja ao público em geral. 

5.8. O Município poderá, a qua lquer tempo antes da contratação. desclassificar a proposta ou 
desqualifi car a lic itante, sem que a esta caiba o dire ito à indenização ou reembolso, na hipótese de vir a 
ser comprovada a ex istência de fato ou c ircunstânc ia que desabone sua idoneidade financeira, que 
comprometa sua capacidade técnica ou administrativa, ou ainda, que reduza sua capacidade de operação. 

CLÁUSUL A SE XTA - DA INTERVENÇÃO 

6.1. Caberá a intervenção pelo Poder Concedente, em caráter excepc iona l, nos casos relacionados abaixo 
com o fim exclusivo de assegurar a regularidade e a adequação na execução dos serviços. bem corno o 
fiel cumprimento da normas contratua is, regulame ntares e lega is pertinentes: 
a) desvirtuamento do uso da área concessionada; 
b) mod ificação ou alteração não autorizada do patrimônio público objeto da concessão: 

6.2. Intervenção fa r-se-á por ato motivado da Adm inistração, que conterá a designação do Interventor, 
o prazo da intervenção, os objetivos e os limites da medida. 

6.3 . O período da intervenção não será superior a 180 (cento e o itenta) dias, findo o qua l o interventor 
proporá ao Poder Concedente ou a extinção da concessão ou a devolução da obra à Concessionária. 

6.4. Cessada a intervenção e não ocorrendo a extinção da concessão, haverá a imed iata prestação de 
contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão, sem prejuízo de 
re ponsabilidade pela concedente e do di reito à indenização pelo concessionário e pela concedente. 

6.5. Durante o proce so de intervenção e antes de ser decretada a extinção de que trata o subitem 6.3 
aci ma. será assegu rado à Concess ionária o direito à ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRJGAÇÕ ES DO PODER CONCED ENTE 

/ 
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7. 1. Proceder à vistoria final para a verificação da adequação das instalações e equipamentos necessários 
ao íuncionamento dos estabelecimen tos. às expensas destes. 

7.2. Autorizar fo rmalmente o início das operações, após proceder à vistoria de que trata o item 7.1. 

7.3. Fiscalizar permane ntemente a execução dos serviços concedidos. 

7A. Inte r ir na e ecução dos serviços, mediante Decreto do Executivo, quando neces ário, a fim de 
assegu rar sua regu laridade e o fiel cumprimento do contrato e das normas lega is pertinentes. 

7 .5. Apl icar as penal idades previstas nas leis que regem a matéria e, especificamente, no Contrato de 
Concessão. 

7.6. En tregar à Concess ionária a área esco lh ida totalmente li vre e desembaraçada de pessoas e coisas. 

7.7. Declarar extinta a Concessão, quando não observadas às condições prev istas no Edital de 
Concorrência nº 3/2016110701ADM e anexos. 

7.8. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e contratuais. 

C LÁUSULA OJTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRJO(A) 

8.1. O prazo para a ocupação e necessárias adequações dos espaços a serem concedidos constantes do 
obj eto de ta licitação é de até 180 dias (cento e o itenta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia 
útil segui nte ao da assinatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igual período em caso de fatos 
supervenientes e autorizado pelo poder concedente. 

8.2. Ao término do Contrato a concessionária deverá devolver o espaço que lhe serviu de objeto em 
idênticas condições que o recebeu . 

8.3. Manter. durante a vigência do contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua habilitação no 
processo licitatório, apresentando sempre que solicitados pela Conceden te os documentos 
comprobatórios de regu laridade fisca l / trabalhista. 

8.4. Cumprir fielmente todos os prazos previstos no Edital. 

8.5. Depositar mensa lmente, até o quinto dia útil subsequente ao mês do vencimento, na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pela Concessão, de acordo com o valor 
da proposta finance ira. 

8.6. uportar integralmente todas as despesas com projetos, construções. material, mão de obra, 
encargos finance iros, tributários. previdenciários e outros, relativos à execução das adequações 
nece ária à implantação do empreendimento, bem como daq uelas relacionadas com a preservação do 
patrimônio público. 

8.7. Serão de intei ra responsabi lidade da licitante adjudicatária todos os seguros necessários, inclusive 
os relativos à responsabilidade civi l e ao ressarci me nto eventua l dos danos materiais ou pessoais 
ca usados a seus empregado ou a terce iros, bem como multas e/ou indenizações por danos ambientais e 

ao patrimôn io público. 

8.8. Executar as obras e serviços necessários à adequação da área escolhida, objeto da Concessão, na 
con íormidade das disposições legais e contratuais. 

8.9. Prestar, em caráter permanente, serviços eficientes para todos os usuários. 
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8.10. Acatar prontamente as determinações da fisca lização do Município de Mucambo. 

8.11. Atender a todas as determ inações lega is e regulamentadoras. 

8. 12. Todo materia l proveniente de remoção ou entulho, decorrente do processo de implantação das 
obra de reforma e adequação dos espaços concedidos, deverá ser removido para locais previamente 
aprovados pela Prefeitura do Município de Mucambo, não podendo, em hipótese a lguma, permanecer 
no loca l. 

8. 13. A licitante adj udi catária deverá efetuar a manutenção do local da obra, de manei ra a permitir o uso 
regular por parte dos concessionários e usuários, promovendo a varrição. limpeza e conservação do loca l 
até o fina l do serviço. com especia l cuidado no tocante a preservar as condições de hig iene dos produtos 
ali comercia lizado , considerando o caráter alimentar destes. 

8. 14. Todo os locais e equipamentos, bens e propriedades danificados em decorrência das obras e 
serviços executados, deverão ser imediatamente refeitos e construídos de acordo com as boas técnicas e 
normas vigente , sem causar nenhum ônus ao Órgão Gestor do Mercado, concessionários e usuários do 
Mercado Público Municipal. 

8. 15. A licitante adjudicatária será responsáve l pela segurança do trabalho de seus funcionários e de 
todos os atos por e les praticados. 

8. 16. A lic itante adj udi catária ficará responsável a qualquer tempo pela quantidade e qua lidade das obras 
e serviços executados e pelo material utilizado. 

8. 17. A licitante adjudicatária obriga-se a comparecer sempre que solic itado, ao Órgão Gestor do 
Mercado. em dias e ho rários por ela estabelecidos. a fi m de receber instruções ou participar de reuniões 
que poderão ser real izadas em outros locais. 

8. 18. A licitante adjudicatária deverá assu mir. de forma objetiva. toda e qua lquer responsabi lidade 
perante terceiro , pela execução das obras de adequação e dema is serviços no espaço concedido. 
pertinente ao objeto da presente lic itação. devendo indenizar a municipalidade e/ou terceiros por todo e 
qualquer prejuízo ou danos causados inc lusive ao patrimônio do prédio do Mercado Público Municipal. 
que venham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8.19. A licitante adj udicatária obriga-se a atender e zelar pela manutenção de todas as determinações 
emanadas. atuais e futuras. dos órgãos responsáveis pela preservação do patri mônio público do 
Município de Mucambo. 

8.20. A licitante adjudicatária deverá observa r com rigor as disposições do Código do Consumidor, 
responsabilizando-se pe la aprovação dos órgãos técnicos da Prefeitura. os projetos e memoriais das 
adequações da área objeto da concessão, as quais deverão atender às exigências legais pertinentes, bem 
como rea lizá-las e concluí-las no prazo previsto no edital. 

8.21. As despesas relativas a serviços e faci lidades, tais como água, esgoto, energia elétrica. telefone, 
gás. conser ação e li mpeza. co leta de li xo, etc., correrão por conta das lici tantes adjudicatárias. 

8.22. ão uti lizar a área conced ida para fins diversos do estabe lecido no ANEXO I e 11 do Edital 

Convocató rio. 

8.23. Não ceder no todo ou em parte, a área objeto da concessão a terceiros, seja a que título for. 

8.24. Ze lar pela limpeza e conservação da área, devendo providenciar, às suas expensas, as obras e 
serviços que se fizerem necessários para a sua manutenção. 

e~--
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8.25. Arcar com todas as des pesas decorrentes da concessão de uso ora lic itada, inclusive as re lativas à 
lavratura e registro do competente instrumento. bem como even tuais taxas e tarifas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO OU RENOVAÇÃO 

9.1. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) que deixar de cumprir qualquer Cláusula da Presente 
Concessão de Uso, poderá tê-la rescindida, principalmente se vier a ocorrer: 
a) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) A sublocação total ou parcial da loj a, a associação com outrem, a cessão ou transferência, tota l ou 
parcia l. bem como a fu são, c isão ou inco rporação com qualquer ou tra pessoa j urídica; 
e) O de atendimento das determinações regulares o riundos de Decretos Munici pal : 
d) A decretação de fa lência ou a instauração de insolvênc ia c ivil; 
e) Razões de interesse público e exaradas no processo administrativo a que se refere a Concessão: 
f) A dissolução da sociedade ou o fa lec imento do(a) CONCESSIONÁ RIO(A); 
g) A a lteração social ou a modificação da finalidade ou da estru tura da em presa que prejudique a 
ex ploração da a tividade; 
h) O atraso acumu lado de 03 (três) parcelas men sai s e consecuti vas das obrigações financeiras; 
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maio r, regularmente comprovada, impeditiva da 
continuidade da exploração da atividade comercial. 
9. 1.1. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.1.2. A rescisão pode rá ser: 
a) Determinada por a to unilateral e escrito do MUNIC ÍPIO; 
b) Amigáve l, por acordo entre as parte, não isentando o(a) CO CESSIONÁRIO(A) do pagamento 
a ntecipado da parcelas venc idas: 
e) Judicial. 

9.J .3. A rescisão ou revogação acarreta rá: 
a) Desocupação imed iata do espaço físico e o pagamento de va lo res de multas e outros encargos devidos; 
b) Retenção da Garantia Contratual, salvo no caso de rescisão amigável. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SEGURO 
10.1. Serão de inte ira responsabilidade da licitante adjudicatária todos os seguros necessários, inclus ive 
os relati vos à responsabilidade c ivil e ao ressarc imento eventua l dos danos materiai s ou pessoais 
causados a seus empregados ou a terceiros, bem como mu ltas e/ou indenizações por danos ambientais e 
ao patrim ônio. 

CLÁUSULA DÉC IMA PRI ME IRA - DA FlSCALIZAÇÃO 

11.1. A exec ução do Contrato será acompanhada e fi sca lizada pelo Poder Concedente através de seus 
agentes especialmente designados para este fim, que a notarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regu larização das faltas 

ou defeitos observados. 

11 .1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos empr~gados mencionados nesta 
C láus ula deverão ser solic itadas à Secretaria do responsável no MUN ICIPIO DE MUCAMBO -
CONCEDENTE, em tempo hábil , para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12. t. O prazo de vigência contratua l será de 20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período, conforme 
estabe lec ido na CONCORR ÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2016 11070 1ADM. de linidora das normas 
gera is obre o contrato e sua execução. contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
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12.2. Quaisquer modificações dos atos constitutivos da adjudicatória, durante o período de vigên ia do 
instrumento contratual, deverão ser encamin hadas para conheci mento e registro na Prefeitura Mun ic ipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da modificação. 

12 .3. É edada a trans ferência do cont ra to de concessão. 

12..t. A Lran ferência do controle ac ionário da adjudicatária contratada ou a realização de fusões, cisões 
' e incorporações deverão ter prévia anuência do Orgão Gestor do Mercado. 

12.5. A transferência do contro le ac ionário e a rea li zação das a lterações devem ser so lic itadas 
conju ntamente pelos interessados. 

12.6. As alterações de que tratam os subitens anteriores somente poderão ocorrer após a vigência de 
O 1 (um) ano do prazo contratual e do cumprimento das correspondentes obrigações nele prev istas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes e legem como privi legiado, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ou resu ltantes do 
presente. o Foro da Comarca de Mucambo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

E. por ass im estarem justos e acenados, ass inam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
fo rma. como adiante e vê. 

MUCA MBO-CE, 14 DE DEZEMBRO DE 2016 

otc4: 
PREFEITURA MUNICIPALDE MUCAMBO 

CN PJ(MF) 07.733.793/0001 -05 
CONCEDENT E 

x~/tt~ j~?J~ J2/ ~qt(.., 
DOMICIO JOSE LIMA 

CPF/MF Nº 382.507.2 13-49 
CONCESS IONÁ RIA 



Eqadú tio Crar11 
GOVERNO ML, ICIPAL IH :\.H C \..\1BO 
PREFEITURA MU ICIP L OE Vil ( f\ \180 

EXTRI\.TO DF. CON fRAfO 

CO~TRATO ~º •...•.••.. : 20160219 

ORIGEM ..................... : CONCORRÊl:\CIA 1 lº ";/20 t 61 1 ü 71l . J v 

CONTRATANTE ...... .. : PREFEITURA 1\11 INICIPAL l), \11 i\MB 

CO~TRA T ADA(O) ..... : DOMK 10 10::-.,J l lMA 

OBJETO .............. ........ : Conce~sào de- <1Sr a titulo onere, 
v1ucarnbo. conforme zoneado nos "anex ,~ 1 ' mtcgrantt, 

\> ALOR MENSAL ........... ..... : R$ 100.00 ( ... t:m re:.us 

\ JGÊNCIA ................... : :w (Vinte) ano-; 1 part1i da daúl d li" 1 

DATA DA ASSIN.\TURA ......... : 14 at• 01.1 ... mnro de !O 

box de Merc~G Público M unicipal de 
to 

i\\. ( o ~ll<l fOl{(,f) ( \ \ , 1,rno 



f stmJo do 
G0\'1f R O \ll lt lPAL l 1 
PRE FEITI RA l\1l IC'lP tl Dl 

'\MB<J 
MBO 

CERTlD Ã.O DE t\FIXAÇ \O l)l) F fR4111 DE CONTRA ro 

Certifico para o') de:\ dn fi11::., 4ue 
1un1cipalidade o(s) extrato(s) referente a bJ .. L.ntrat~ n _o h 

DL MUCAMBO e DOMICIO JOS[ LIJ\LA.. rderente .io pro t><. o 
J t20l6 11070 1ADM. 

quudrl l.ie u l e publicações dessa 
ade entre a PRI t.ITURA MUNICIPAL 

r .... morro na modalidaJt CO CORRÊNCIA, nº 

'H 1BO-CE J de J (LI" 
/,J~.M. - ~ ! 
~, >K 'll ' y1. 
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